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Erechim, 18 de março de 2021. 

Exma. Sra. Presidente da Câmara de Vereadores de Erechim-RS 
ANA LÚCIA SILVEIRA DE OLIVEIRA 

Assunto: Resposta ao Pedido de Providências n° 083/2021 do Sr. Vereador Alessandro Dal Zotto 

Prezada Presidente: 

Ao cumprimentá-la cordialmente, em resposta ao Pedido de Providências n° 

083/2021, do Sr. Vereador Alessandro Dal Zotto, informamos o que segue: 

A vacinação de garis neste momento da imunização é inviável, uma vez que os 

grupos prioritários a serem vacinados não é uma deliberação do Poder Público Municipal e sim determinação 

do Ministério da Saúde e do Governo do Estado. 

Ainda, necessário destacar que a Secretaria Municipal de Saúde está obedecendo 

rigorosamente a nota técnica DVE/CEV-RS/SES-RS, no que diz respeito aos grupos prioritários de 

imunização, sendo que até o momento a determinação é para que se vacinem apenas idosos e trabalhadores 

da saúde, não tendo o Município autonomia para incluir os garis dentre os grupos prioritários para 

imunização, razão pela qual não é possível atender-se ao Pedido do Nobre Vereador. 

Sendo o que tínhamos para o momento, nos colocamos à disposição para maiores 

esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

Eclesan 
Secretária Municip 

al hão 
unta de Saúde 


